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13
LAUDECI DE ANDRADE FREIRE 
271.461.298-96
14
LUCIA DE JESUS ANDRADE
709.731.305-63
15
LUZIA PEREIRA DA SILVA
103.162.408-26
16
MARIA DE FATIMA CAETANO
343.823.178-60
17
MARIA TRINDADE CRUZ DE JESUS
882743.304-04
18
MARIVAL DE ALMEIDA COSTA 
484.467.775-68
19
ORNÉLIA SILVA SANTOS 
450.689.505-30
20
TAINÁ SANTOS DA SILVA
234.007.078-30
21
VALDELICE BARBOSA
424.047.895-20
22
JOSÉ FRANCISCO DE FREITAS
996.938.954-87
23
ADÉLIO GOMES PIMENTA
002.365.318-32
24
VANESSA DA CONCEIÇÃO 
047.786.715-46
25
WILLIAMS PESSOA DE BARROS
862.827.604-10
26
MARIA DO LIVRAMENTO DA SILVA 
972.853.233-49
27
RODRIGO DOS SANTOS 
387.141.878-17
28
ALCIDES FERNANDES NASCIMENTO FILHO 
358.063.385-68
29
EDISANDRA INÊS RAMOS DA SILVA 
336.720.158-81
30
MARIA JUSCINEIDE DA MOTA ARAUJO
153.143778-88
31
FLORISA ALVES PIMENTA
044.829.748-54
32
MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA
285.158.268-28
33
MOACIR CONCEIÇÃO DA COSTA 
392.802.925-87
34
JOSÉ ERIDANON DE MORAIS
136.127.478-60
35
ALERNANDO ISAIAS DA SILVA
391.421.378-70
36
ROSANGELA SILVA CRUZ
395.102.798-38
37
OZANA MARIA DOS SANTOS 
642.062.625-00
38
MARIA DA CONCEIÇÃO
106.862.098-69
39
RAIMUNDO PEDRO DOS SANTOS FILHO
551.996.073-91
, com fundamento no Art. 2º, Inciso IV da Portaria n° 131/

SEHAB/2015.
2. Publique-se.
3. A seguir, encaminhe-se para DAF para publicação e, em 

seguida, para CTS com a finalidade de adoção das providências 
pertinentes.

Alberto Ohnuki Júnior
Chefe de Gabinete
SEHAB/CG
 SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE HABITAÇÃO – SECMH
EXTRATO DAS DELIBERAÇÕES DOS MEMBROS DA 

COMISSÃO EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO NA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA -7ª GESTÃO-

Data: 06/10/2020
Horário: 14 horas
Local: Video Conferência através do Aplicativo Micro-

soft Teams
Luiz Ricardo Viegas de Carvalho, Secretário Municipal 

Adjunto de Habitação e Secretário Executivo do Conselho Mu-
nicipal de Habitação – CMH, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, DETERMINA a publicação do extrato contendo 
os assuntos discutidos no Plenário relativos às matérias objeto 
da Pauta da 9ª Reunião Ordinária da Comissão Executiva do 
CMH – 7ª Gestão, realizada em 06 de outubro de 2020.

1)Aprovação da Ata da 1ª Reunião Extraordinária da Co-
missão Executiva do CMH de 21/7/2020

Deliberação: Ata aprovada por unanimidade dos conse-
lheiros presentes na reunião.

2) Solicitação de Voto CECMH nº19/2020-7ª Gestão- Apro-
vação da Prestação de Contas do Plano de Aplicação de Recur-
sos do Fundo Municipal de Habitação do 1º Semestre de 2020 e 
realinhamento dos recursos para o 2º Semestre de 2020-Conse-
lheiro Nilson Edson Leônidas.

A apresentação do Plano de Aplicação de Recursos do 
FMH para Investimentos em 2020, feita pelo Sr. Nilson Edson 
Leônidas (Diretor Técnico e de Patrimônio da COHAB-SP), toma 
por base o orçamento aprovado pela Câmara Municipal de Ve-
readores para o FMH em 2020 envolvendo recursos da ordem 
de R$79.246.800,00 para investimentos, R$17.560.434,00 para 
custeio, totalizando R$ 96.807.234,00.

Foram executados no 1º Semestre de 2020 R$144.525,00 
de investimentos e R$1.661.788 de custeio, o que resulta em 
saldos a serem aplicados no 2º Semestre de 2020 da ordem de 
R$79.102.105,00 para investimentos e R$15.898.646,00 para 
custeio, representando um saldo total de R$95.000.921,00.

Deliberação: Os Conselheiros presentes aprovaram por 
unanimidade o Plano de Aplicação de Recursos do FMH para 
2020 e que será consubstanciado na Resolução CMH nº137 a 
ser publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

3) Solicitação de Voto CECMH Nº20/2020- 7ª Gestão -Apro-
vação da Prestação de Contas do FMH do 1º Semestre de 
2020– Apresentação pelas Equipes SEHAB/COHAB-SP ;

Nesse item da pauta, a COHAB-SP por meio de seus téc-
nicos da Diretoria Financeira Sra. Cristina Pimenta Nunes, Sr. 
Sérgio Luis de Oliveira e Sr. Walter Zerbinatti Junior, apresen-
taram os principais aspectos da Prestação de Contas do Fundo 
Municipal de Habitação do período de 01/01/2020 a 30/6/2020 
operacionalizado por aquela empresa.

Considerando o debate realizado do presente processo na 
15ª Reunião Extraordinária (033095958);

Considerando a informação SP-URBANISMO/DDE-ASS-
-PURB (033890396);

DELIBERA pelo deferimento, por 08 votos favoráveis e 02 
votos contrários, da instalação de fachada de mídia permanente 
na Agência Central do Banco Santander, localizada na Rua 
Boa Vista, 263, esquina com a Rua João Brícola, de tamanho 
de 9,6m x 9,6m, com operação prevista para acontecer de 
segunda-feira a domingo, das 7hs às 23hs.

2. Deverá ser incluída uma forma de comunicação com os 
transeuntes que informe a respeito do conteúdo em exibição.

3. A presente anuência não exime o interessado da obten-
ção das demais licenças e autorizações necessárias junto aos 
órgãos públicos competentes.

4. O interessado deverá encaminhar material visual da 
realização da proposta à CPPU, à título de registro.

5. A inobservância do disposto na Resolução SMUL.SEOC.
CPPU/002/2017 caracteriza-se como infração, sujeitando-se os 
responsáveis às penalidades previstas na legislação vigente, em 
especial ao disposto na Lei Municipal nº 14.223.

DESPACHO SMDU.AOC.CPPU/034187935/2020
PROCESSO: 6076.2020/0000439-1
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO - 

SMTUR-COEVE
LOCAL: AV. PAULISTA
ASSUNTO: EVENTO - 10ª VIRADA SUSTENTÁVEL - 2020 

- EXPOSIÇÃO FOTOGRÁFICA " DEMOCRACIA E LIBERDADE"
PROCESSO DEFERIDO
1. A Comissão de Proteção à Paisagem Urbana – CPPU, em 

sua 85ª Reunião Ordinária, realizada no dia 06 de outubro de 
2020, no uso de suas atribuições legais e

Considerando a Lei Municipal nº 14.223/2006, que dispõe 
sobre a ordenação dos elementos que compõem a paisagem 
urbana do Município de São Paulo;

Considerando a informação SP-URBANISMO/DDE-ASS-
-PURB (033896138);

DELIBERA pelo deferimento, por 09 votos favoráveis e 01 
abstenção, pela aprovação da comunicação visual da exposição 
"Liberdade e Democracia", que passa a integrar a programação 
da “10 VIRADA SUSTENTÁVEL – 2020”, a ser realizada parale-
lamente à exposição "Andy Singer", durante o período de 16 
de outubro a 16 de novembro de 2020, na Av. Paulista, entre os 
trechos da Rua Augusta e da Rua Pamplona.

2. A presente anuência não exime o interessado da obten-
ção das demais licenças e autorizações necessárias junto aos 
órgãos públicos competentes.

3. O interessado deverá encaminhar material visual da 
realização da proposta à CPPU, à título de registro.

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2020-2-182

SEHAB/COORDENADORIA DE REGULARIZACAO FUN-
DIARIA

ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 09 ANDAR
PROCESSOS DA UNIDADE SEHAB/CRF-G
2016-0.061.624-7 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITACAO
DEFERIDO
DEFERIMOS A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANÍSTICA 

E AMBIENTAL DO NÚCLEO URBANO INFORMAL "CÉU SAPO-
PEMBA", CONSIDERANDO-SE APROVADO OESTUDO TÉCNICO 
AMBIENTAL E O RESPECTIVO PARECER DE DALIC, DESDE JÁ, 
AUTORIZAMOS A EMISSÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA NA MODALIDADE DE PARCELAMENTO DO SOLO.

2016-0.189.993-5 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITACAO
DEFERIDO
DEFERIMOS A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANÍSTICA 

E AMBIENTAL DO NÚCLEO URBANO INFORMAL "MARGI-
NAL II" CONSIDERANDO-SE APROVADO O ESTUDO TÉCNICO 
AMBIENTAL E O RESPECTIVO PARECER DE DALIC, DESDE JÁ, 
AUTORIZAMOS A EMISSÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA NA MODALIDADE DE PARCELAMENTO DO SOLO.

2016-0.189.996-0 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITACAO
DEFERIDO
DEFERIMOS A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANÍSTICA 

E AMBIENTAL DO NÚCLEO URBANO INFORMAL "MARGI-
NAL III", CONSIDERANDO-SE APROVADO O ESTUDO TÉCNICO 
AMBIENTAL E O RESPECTIVO PARECER DE DALIC, DESDE JÁ, 
AUTORIZAMOS A EMISSÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA NA MODALIDADE DE PARCELAMENTO DO SOLO.

2016-0.258.432-6 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITACAO
DEFERIDO
DEFERIMOS A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANÍSTICA 

E AMBIENTAL DO NÚCLEO URBANO INFORMAL "SAPÉ', CON-
SIDERANDO-SE APROVADO O ESTUDO TÉCNICO AMBIENTAL E 
O RESPECTIVO PARECER DE DALIC, DESDE JÁ, AUTORIZAMOS 
A EMISSÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA 
MODALIDADE DE PARCELAMENTO DO SOLO.

 SEHAB/CG
Sr. Chefe de Gabinete
1. Considerando as informações constantes nos autos, em 

especial, a manifestação juntada em doc. SEI nº 033636169, 
que acolho como razão de decidir, e passa a integrar a presente 
decisão, DETERMINO a concessão do benefício do Auxílio 
Aluguel:

N
Nome completo do beneficiário 
CPF do beneficiário 
1
ADELSON DE SOUZA FERNANDES
614.666.625-49
2
ANA CLAUDIA DA SILVA 
232.917.078-50
3
ANTONIA MARIA ALVES PEREIRA FERREIRA 
232.917.078-50
4
CLAUDINEI DA SILVA 
189.767.798-78
5
DAYSE ALESSANDRA PEREIRA
286.280.978-05
6
EDINA NILZA FERREIRA
430.814.446-91
7
ELIZANGELA CARDOZO
828.760.023-53
8
FABIAN GOMES DA SILVA 
343.777.048-93
9
GABRIELA SANTOS NASCIMENTO
317.496.608-65
10
JENIFER DA SILVA ESTEVES
370.340.468-08
11
JUCELINO JOSÉ DE SOUZA 
279.042.468-30
12
KATIA SISLANE DE SOUZA SANTOS
272.900.898-55

Processo nº 1020.2020/0009320-4
DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo 

Decreto regulamentador.
Processo nº 1020.2020/0013264-1
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2020/0013261-7
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2020/0013281-1
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2020/0000020-6
INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019e respecti-

vo Decreto regulamentador. O prazo recursal é de 60 (sessenta) 
dias.

 DESENVOLVIMENTO URBANO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 726

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
ENDERECO: RUA SÃO BENTO, 405
6068.2020/0001612-4 - Uso e ocupação do solo: Con-

sulta de zoneamento
Despacho documental
Interessados: SANRLEI POLINI ENG.CONSULTIVA LTDA 
DESPACHO:
Atendendo solicitação de Sanrlei Polini Engenharia Consul-

tiva Ltda, no Processo SEI 6068.2020/0001612-4, informamos 
que o imóvel na Rua Soldado Hamilton Silva Costa, 196, SQL 
066.081.0015-9, Subprefeitura de Vila Maria/Vila Guilherme, 
está inserido na Macrozona de Estruturação e Qualificação 
Urbana, Macroárea de Estruturação Metropolitana - Setor Arco 
Leste (Lei 16.050/14, Mapas 1 e 2). Pela Lei 16.402/16, faz 
parte da Zona Especial de Interesse Social - ZEIS-2; Perímetro 
de Qualificação Ambiental PA 1 (Lei 16.402/16, Mapas 1 e 3). 
Os usos permitidos, parâmetros de ocupação, quota ambiental, 
condições de instalação e parâmetros de incomodidade para 
ZEIS-2 estão definidos nos Quadros da Lei 16.402/16 e do De-
creto 57.377/16, devendo atender também as disposições da Lei 
16.050/14, conforme art. 12 § 2º da Lei 16.402/16. Nos casos de 
pedidos de edificação nova, de reforma com mudança de uso 
ou de reforma sem mudança de uso que envolver a demolição 
ou ampliação de 50% ou mais do total da área existente regu-
lar edificada, deverá ser atendida a destinação de percentuais 
mínimos de Habitações de Interesse Social, conforme art. 7º 
do Decreto 57.377/16 e art. 55 da Lei 16.050/2014. Nada mais 
havendo a informar, arquive-se, após decurso do prazo recursal 
(15 dias).

6068.2020/0000494-0 - Uso e ocupação do solo: Con-
sulta de zoneamento

Despacho documental
Interessados: GRAZIANI & ALMEIDA CONSTRUCOES E 

INCORPORACOES LTDA
DESPACHO: 
Com base nas informações prestadas pelo interessado no 

processo administrativo SEI 6068.2020-0000494-0, os imóveis 
cadastrados sob os números 118.285.0024-1/0023-1/0058-
4/0059-2, localizados à Rua Sales Gomes Júnior, números 
207-209,223, 229, 235, Distrito de São Lucas, Subprefeitura Vila 
Prudente, encontram-se inseridos, segundo o Plano Diretor Es-
tratégico do Município de São Paulo, Lei nº 16.050/14, em Zona 
Urbana, na Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana, 
conforme Mapa 1A e 1, e na, Macroárea de Qualificação da 
Urbanização, conforme Mapa 2. Segundo a Lei de Parcelamento, 
Uso e Ocupação do Solo, Lei 16.402/16, esses lotes situam-se 
na Zona ZEU - Zona Eixo de Estruturação da Transformação 
Urbana - e no Perímetro de Qualificação Ambiental - PA 6, 
conforme o Mapa 1 e Mapa 3 dessa Lei. Quanto aos parâmetros 
de Ocupação do Solo e Quota Ambiental devem ser observados 
os Quadros 03, 03A, 03B e 03C, anexos à Lei 16.402/16. Em 
relação aos usos permitidos, condições de instalação do uso 
e aos parâmetros de incomodidade devem ser atendidos os 
Quadros 04, 04A e 04B também anexos à Lei 16.402/16. No 
que se refere à consulta sobre o enquadramento da Rua Nicolau 
Martins, vizinha aos imóveis acima informados, esclarecemos 
que a mesma se trata de uma rua sem saída, devendo-se 
aplicar as restrições do art. 64 da Lei 16.402/16. Nada mais 
havendo a ser tratado no presente, arquive-se, após decurso do 
prazo recursal ( 15 dias).

6068.2020/0001667-1 - Uso e ocupação do solo: Cer-
tidão de Uso e Ocupação do Solo

Despacho documental
Interessados: ANKI MARIA JOSEFA LANGERMANS 
DESPACHO: 
Com base nas informações apresentadas pela interessada 

no Processo SEI 6068.2020/0001667-1, o imóvel localiza-
do à Rua Angelo Catelani, 252/260 (antigo 596/598), SQL 
277.026.0026-6, está inserido em Área de Proteção aos Manan-
ciais, na Subprefeitura Parelheiros, na Macrozona de Proteção e 
Recuperação Ambiental, Zona Urbana, na Macroárea de Redu-
ção da Vulnerabilidade Urbana e Recuperação Ambiental (Lei 
16.050/14, Mapas 1, 1A e 2). Pela Lei 16.402/16, o imóvel faz 
parte da Zona de Preservação de Desenvolvimento Sustentável 
(ZPDS), Perímetro de Qualificação Ambiental PA 11 (Mapas 1 
e 3), com parâmetros e condições de parcelamento, ocupação, 
quota ambiental e de incomodidade indicados nos Quadros des-
ta lei. O uso residencial com 1 (uma) unidade habitacional por 
lote, é enquadrado na subcategoria de uso &ldquo;R1&rdquo; 
(art. 94, inciso I da Lei 16.402/16). Quanto outra atividade a 
ser desenvolvida no imóvel &ldquo;manutenção de cadeiras de 
escritórios&rdquo;,essa se equipara, pelo Decreto 57.378/16, 
a &ldquo;Reparação de artigos do Mobiliário&rdquo;, enqua-
drada como atividade &ldquo;nR1-7&rdquo; (serviços técnicos 
de manutenção ou confecção). Ambos usos são permitidos na 
ZPDS (Quadro 4 do Anexo integrante da Lei 16.402/16). Uma 
vez que o imóvel faz parte da Área de Proteção aos Mananciais, 
está sujeito as leis específicas das Bacias Billings e Guarapiran-
ga (Lei 16.050/14, Quadro 02A, nota f), bem como, a legislação 
estadual pertinente, quando mais restritiva, conforme o § 2º do 
artigo 5º da Lei 16.402/16. Além das presentes disposições, a 
interessada deverá observar as demais legislações municipais, 
estaduais e federais pertinentes. Nada mais havendo a ser 
tratado no presente, arquive-se, após decurso do prazo recursal 
( 15 dias).

 SECRETARIA EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 COMISSÃO DE PROTEÇÃO À PAISAGEM URBANA

 DESPACHO DA PRESIDÊNCIA
DESPACHO SMDU.AOC.CPPU/034187372/2020
PROCESSO: 6068.2020/0002216-7
INTERESSADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
LOCAL: EDIFÍCIO JOÃO BRÍCOLA - RUA BOA VISTA, 

227/263 E RUA JOÃO BRÍCOLA, 32
ASSUNTO: INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE FACHADA DE 

MÍDIA PERMANENTE
PROCESSO DEFERIDO
1. A Comissão de Proteção à Paisagem Urbana – CPPU, em 

sua 85ª Reunião Ordinária, realizada no dia 06 de outubro de 
2020, no uso de suas atribuições legais eConsiderando a Lei 
Municipal nº 14.223/2006, que dispõe sobre a ordenação dos 
elementos que compõem a paisagem urbana do Município de 
São Paulo;

0000.2020/0003557-0 SQL/INCRA  0001113104457-1 001  CONSELHO REGIONAL DE ENG E 
AGRO DO ESTADO DE SAO PAULO

REVALIDACAO DO ALVARA DE FUNCIONAMENTO DO 
LOCAL DE REUNIAO

DEFERIDO:
A INICIAL, DEFIRO O PEDIDO DA INICIAL E REVALIDO 

O ALVARA DE FUNCIONAMENTO DE LOCAL DE REUNIAO N 
2011/31456-00 PARA CONSELHO REGIONAL DE ENG E AGRO 
DO ESTADO DE SAO PAULO, LOCALIZADO A AV ANGELICA, 
2364 - ADM TEATRO - CONSOLACAO, PARA UMA POPULAÇÃO 
MAXIMA DE 400 PESSOAS E UMA AREA DE 701,51 M2.
0000.2020/0008951-4 SQL/INCRA  0006220000064-1 001  SPORT CLUB CORINTHIANS PAU-

LISTA
REVALIDACAO DO ALVARA DE FUNCIONAMENTO DO 

LOCAL DE REUNIAO
DEFERIDO:
A INICIAL, DEFIRO O PEDIDO DA INICIAL E REVALIDO 

O ALVARA DE FUNCIONAMENTO DE LOCAL DE REUNIAO N 
2017/15458-00 PARA SPORT CLUB CORINTHIANS PAULISTA, 
LOCALIZADO A AV CONDESSA E.DE ROBIANO, 00777 - PQ SAO 
JORGE - MOOCA, PARA UMA POPULAÇÃO MAXIMA DE 21892 
PESSOAS E UMA AREA DE 58370,00 M2.

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TEC.MANUTENCAO DE 
INST. DE SEGURANCA SEL/SEGUR 4
0000.2018/0115695-2 SQL/INCRA  0010141302177-1 005  TELEFONICA BRASIL S/A

CERTIFICADO DE REGULARIZACAO
INDEFERIDO:
A INICIAL, INDEFIRO O PRESENTE PEDIDO DE CERTIFICADO 

DE REGULARIZACAO, DE ESTAÇÃO DE RADIO BASE - ERB, NOS 
TERMOS DO INCISO I DO ART. 59 DA LEI MUNICIPAL 16.642/17 
E DO ART. 52 DO DECRETO MUNICIPAL 57.776/17, BEM COMO 
DA LEI 13.756/04 REGULAMENTADA PELO DECRETO 44.944/04, 
TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, 
UMA VEZ QUE NÃO FORAM ATENDIDAS, INTEGRALMENTE, AS 
DISPOSIÇÕES DO DECRETO MUNICIPAL 44.944/04.
0000.2018/0074307-2 SQL/INCRA  0008551800231-1 015  AUTO POSTO ARIZONA LTDA

CERTIFICADO DE ESTANQUEIDADE
DEFERIDO:
EMITA-SE O CERTIFICADO DE ESTANQUEIDADE

0000.2019/0030228-0 SQL/INCRA  0004120400204-1 049  AUTO POSTO ROAN LTDA
CADASTRO DE TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS 

AFINS
DEFERIDO:
DEFERIDO CADASTRAMENTO DE TANQUES BOMBAS E 

EQUIPAMENTOS AFINS E EMITA-SE O CERTIFICADO DE ESTAN-
QUEIDADE
0000.2019/0030228-0 SQL/INCRA  0004120400204-1 049  AUTO POSTO ROAN LTDA

CERTIFICADO DE ESTANQUEIDADE
DEFERIDO:
DEFERIDO CADASTRAMENTO DE TANQUES BOMBAS E 

EQUIPAMENTOS AFINS E EMITA-SE O CERTIFICADO DE ESTAN-
QUEIDADE

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 726

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICENCIAMENTO
ENDERECO: 
6068.2020/0003316-9 - Fiscalização: Elevador - Alte-

ração de dados cadastrais de elevador
Despacho deferido
Interessados: BASS TECH COMERCIO E SERVICOS EM 

ELEVADORES LTDA CNPJ: 28.355.223/0001-90 
DESPACHO: Defiro a solicitação inicial com base nos ele-

mentos apresentados pelo interessado no presente processo.
6068.2020/0003348-7 - Uso e ocupação do solo: Cer-

tidão de Confrontação
Despacho indeferido
Interessados: KLEBER LUIZ NOVO CPF 067.762.648-72
DESPACHO: INDEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE 

CONFRONTAÇÃO, NOS TERMOS DO DECRETO 51.714/2010 
E LEI 15.764/2013, EM QUE AS CERTIDÕES APENAS SERÃO 
EMITIDAS POR CASE - DLE QUANDO REFERENTES À LOTES 
ORIUNDOS DE PARCELAMENTO DO SOLO, UMA VEZ QUE 
NÃO TEMOS COMO AFIRMAR OS REAIS CONFRONTANTES DO 
IMÓVEL, POIS NÃO CONSTAM PLANOS DE PARCELAMENTO DO 
SOLO PARA O LOCAL.

6068.2020/0003205-7 - Uso e ocupação do solo: Cer-
tidão de Confrontação

Despacho deferido
Interessados: GLAUCIA BARREIRO CPF 255.947.158-27
DESPACHO: DEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE CON-

FRONTAÇÕES, NOS TERMOS DO DECRETO 51.714/2010.
6068.2020/0003360-6 - Uso e ocupação do solo: Cer-

tidão de Confrontação
Despacho indeferido
Interessados: FERNANDO FELFODI CPF 064.192.628-60
DESPACHO: INDEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE 

CONFRONTAÇÃO, NOS TERMOS DO DECRETO 51.714/2010 
E LEI 15.764/2013, EM QUE AS CERTIDÕES APENAS SERÃO 
EMITIDAS POR CASE - DLE QUANDO REFERENTES À LOTES 
ORIUNDOS DE PARCELAMENTO DO SOLO, UMA VEZ QUE 
NÃO TEMOS COMO AFIRMAR OS REAIS CONFRONTANTES DO 
IMÓVEL, POIS NÃO CONSTAM PLANOS DE PARCELAMENTO DO 
SOLO PARA O LOCAL.

6068.2020/0002941-2 - Uso e ocupação do solo: Cer-
tidão de Confrontação

Despacho indeferido
Interessados: MANOEL GOMES JARDIM FILHO CPF: 

011.539.518-00
DESPACHO: INDEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE 

CONFRONTAÇÃO, NOS TERMOS DO DECRETO 51.714/2010 
E NOS TERMOS DO ARTIGO 57 DO DECRETO 58.021/2017, 
EM QUE AS CERTIDÕES APENAS SERÃO EMITIDAS POR CASE 
QUANDO REFERENTES A LOTES ORIUNDOS DE PARCELAMENTO 
DO SOLO, CONSIDERANDO AS DIVERGÊNCIAS ENTRE A PLAN-
TA APROVADA, QUADRA FISCAL E O EXISTENTE NO LOCAL.

6068.2020/0001909-3 - Logradouro público: Oficia-
lização

Despacho deferido
Interessados: ATUA PROJETO IMOBILIARIO 12 LTDA CNPJ: 

12.951.464/0001-62
DESPACHO: DEFERIDO O PEDIDO DE DESOFICIALIZAÇÃO 

DE LOGRADOURO.
6068.2020/0003450-5 - Uso e ocupação do solo: Cer-

tidão de Confrontação
Despacho indeferido
Interessados: RENZO ANTONIO SONEGHET CPF 

254.972.658-80
DESPACHO: INDEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE 

CONFRONTAÇÃO, NOS TERMOS DO DECRETO 51.714/2010 E 
NOS TERMOS DO ARTIGO 57 DO DECRETO 58.021/2017, EM 
QUE AS CERTIDÕES APENAS SERÃO EMITIDAS POR CASE - DLE 
QUANDO REFERENTES A LOTES ORIUNDOS DE PARCELAMENTO 
DO SOLO, CONSIDERANDO AS DIVERGÊNCIAS ENTRE A PLAN-
TA APROVADA, QUADRA FISCAL, TÍTULO DE PROPRIEDADE E 
O EXISTENTE NO LOCAL, NAS QUAIS A PLANTA DE PARCE-
LAMENTO DO SOLO INCIDENTE NO LOCAL NÃO APRESENTA 
ELEMENTOS TÉCNICOS QUE PERMITAM A IDENTIFICAÇÃO DO 
LOTE EM QUESTÃO.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 726

PORTAL DE LICENCIAMENTO
ENDERECO: 
Processo nº 1020.2020/0000304-3
DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo 

Decreto regulamentador.
Processo nº 1020.2020/0003282-5
DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo 

Decreto regulamentador.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 9 de outubro de 2020 às 00:38:24.
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PORTARIA Nº. 50/2020 CRS-SUDESTE
A COORDENADORA REGIONAL DE SAÚDE SUDESTE, 

da Secretaria Municipal de Saúde, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas e, nos termos da competência delegada 
pelo decreto Municipal nº 46.209 e da Portaria nº 727/2018 – 
SMS.G, RESOLVE:

ALTERAR a Portaria nº. 41/CRS-SUDESTE.G/2012, que de-
signou servidores para o recebimento de materiais e assinatura 
de notas fiscais, nos termos abaixo discriminados, permanecen-
do inalteradas as demais disposições:

UBS VILA MATILDE 
Exc lu i r : GUILHERME DOS SANTOS COSTA CPF: 

373.503.088-25 RG: 49.365.589-X
Incluir: ABILENE DIAS DE BARROS SOUZA - CPF: 

275.336.358-76 - RG: 27.064.802-1

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
LESTE

 DESPACHO DA COORDENADORA REGIONAL DE SAÚDE
6018.2019/0018638-6 - À vista dos elementos constantes 

no presente administrativo, e no uso das atribuições a mim con-
feridas pela Portaria 727/2018-SMS.G, e as justificativas cons-
tantes no link 033917979, AUTORIZO o(s) CANCELAMENTO(S) 
PARCIAL(IS) da(s) Nota(s) de Empenho 60.173/2020, no valor 
de R$ R$ 1.712,45 (um mil setecentos e doze reais e quarenta 
e cinco centavos), emitida em favor da empresa WHITE MAR-
TINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ 35.820.448/0081-10, da 
dotação 84.26.10.301.3003.4101.3390.3000.00, do orçamento 
vigente.

6018.2020/0042978-7 - À vista do contido no presen-
te procedimento administrativo, e diante da competência a 
mim conferida pela Portaria 727/2018-SMS.G, AUTORIZO com 
fundamento na Lei Federal 10.520/02 c/c Decreto Municipal 
54.102/13, a abertura do procedimento licitatório na modali-
dade PREGÃO ELETRÔNICO, visando a AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS DIVERSOS - MMH, decorrente de Emenda SES – Reso-
lução SS 55/2020 –, para atender a UBS JARDIM CONQUISTA 
III, pertencente à Coordenadoria Regional de Saúde Leste, 
onerando-se a dotação 84.10.10.301.3003.2509.4490.5200.03
, do orçamento vigente.

6018.2017/0011802-6 - À vista dos elementos constantes 
neste administrativo, e face as atribuições a mim conferidas 
pela Portaria 727/2018-SMS.G, e a manifestação contida no link 
034166458, que acolho como razão de decidir, e observadas as 
cautelas de estilo, AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho 
no valor de R$ 197,45 (cento e noventa e sete reais e quarenta 
e cinco centavos), referente as despesas com reembolso de pa-
gamento de seguro, em favor de KAYOKO ARAKAKI SHIROMA, 
CPF 107.247.468-97, proprietária do imóvel onde se encontra 
instalado o Centro de Práticas Naturais de São Mateus, one-
rando a dotação 84.26.10.301.3003.2.509.3.3.90.36.00.00, do 
orçamento vigente.

6018.2020/0068078-1 - À vista dos elementos constantes 
neste administrativo, e face a competência a mim conferida pela 
Portaria 727/2018–SMS.G, AUTORIZO a emissão da Nota de 
Empenho no valor de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), 
objetivando atender as despesas de auxílio com transporte ur-
bano a pacientes carentes, junto à Supervisão Técnica de Saúde 
de Guaianases, para o período de OUTUBRO/2020, em nome da 
servidora MARIA JOSÉ DA SILVA MACHADO, CPF 070.910.498-
70, com fulcro nos Decreto 23.639/87; Lei 10.513/88, artigo 
2.º, inciso IV regulamentado pelo Decreto 48.592/07 (com 
alterações introduzidas pelo Decreto 52.756/11), e ainda, 
Portaria 77/19-SF e Portaria 32/2013-SMS.G c/c a Portaria 
1716/13-SMS.G, onerando a dotação 84.26.10.301.3003.2.509
.33.90.48.00.00, do orçamento vigente.

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
TERMO DE DOAÇÃO SEM ENCARGOS 17/2020 – CRS 

LESTE
6018.2019/0070211-2
DOADOR: CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA, CNPJ 

60.742.616/0012-12
DONATÁRIO: UBS NASCER DO SOL
OBJETO: Bens mencionados no documento SEI 021822860, 

decorrente do Contrato de Gestão R011/2015-SMS/NTCSS
VALOR: R$ 358.604,10 (trezentos e cinquenta e oito mil, 

seiscentos e quatro reais e dez centavos)
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
TERMO DE DOAÇÃO SEM ENCARGOS 74/2016 – CRS.

Leste
2016-0.175.970-0
DOADOR: UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL (UNICSUL), 

CNPJ 62.984.091/0001-02
DONATÁRIO: COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 

LESTE
OBJETO: Bens mencionados nas folhas 85 e 86, decorrente 

do Termo de Cooperação nº 05/2014-CRS.LESTE
VALOR: R$ 36.322,10 (trinta e seis mil, trezentos e vinte e 

dois reais e dez centavos)

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
OESTE

 AUTORIZAÇÃO PARA ADIANTAMENTO – MÊS 
DE OUTUBRO DE 2020

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO ADIANTAMENTO - MÊS 10 
/2020

RESPONSÁVEL: Wander Zauhy Filho
UNIDADE: Supervisão em Vigilância de Saúde Butantã 
I - 6018.2020/0066279-1 - Em face dos elementos cons-

tantes no presente e no uso das atribuições a mim conferidas 
pelos Decretos nºs 23.639/1987 e 59.171/2020, AUTORIZO a 
emissão das Notas de Reserva, Empenho e Liquidação no valor 
de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais), para fazer face 
à despesas de Pequeno Vulto, Manutenção de Bens Móveis e 
Conservação e Adaptação de Bens Imóveis, no mês de Outu-
bro/2020, com fundamento na Lei Municipal nº 10.513/1988, 
art. 2º, incisos I, II e III, Decretos nºs 48.592/2007, artigos 1°, 
4°, 5º, 6º, 15º e 17º; 29.929/1991, 41.306/2001 e 41.394/2001; 
Portarias nºs: SF 77/2019; 411/2006-SMS.G e 210/2018-SMS.G, 
em nome do servidor Wander Zauhy Filho, Registro Funcional 
741.002.6/2, CPF 063.453.398-30, onerando a dotação orça-
mentária 84.27.10.301.3003.2.509.3.3.90.39.00.00.96.01.

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO ADIANTAMENTO - MÊS 10 
/2020

RESPONSÁVEL: Ana Cristina Delgado Lopergolo
UNIDADE: Centro Especializado de Reabilitação - CER 

II BUTANTÃ 
I - 6018.2020/0067195-2 - Em face dos elementos cons-

tantes no presente e no uso das atribuições a mim conferidas 
pelos Decretos nºs 23.639/1987 e 59.171/2020, AUTORIZO a 
emissão das Notas de Reserva, Empenho e Liquidação no valor 
de R$ 120,00 (cento e vinte reais), para fazer face à despesas 
de Pequeno Vulto, Manutenção de Bens Móveis e Conservação 
e Adaptação de Bens Imóveis, no mês de outubro de 2020, com 
fundamento na Lei Municipal nº 10.513/1988, art. 2º, incisos I, 
II e III, Decretos nºs 48.592/2007, artigos 1°, 4°, 5º, 6º, 15º e 
17º; 29.929/1991, 41.306/2001 e 41.394/2001; Portarias nºs: 
SF 77/2019; 411/2006-SMS.G e 210/2018-SMS.G, em nome da 
servidora Ana Cristina Delgado Lopergolo, Registro Funcional 
737.113.6/1, CPF 082.168.508-24, onerando a dotação orça-
mentária 84.27.10.301.3003.2.509.3.3.90.39.00.00.96.01.

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO ADIANTAMENTO - MÊS Ou-
tubro /2020

RESPONSÁVEL: Rosemar Rodrigues Cabral
UNIDADE: Supervisão Técnica de Saúde Butantã 
I - 6018.2020/0066610-0 - Em face dos elementos cons-

tantes no presente e no uso das atribuições a mim conferidas 
pelos Decretos nºs 23.639/1987 e 59.171/2020, AUTORIZO a 
emissão das Notas de Reserva, Empenho e Liquidação no valor 
de R$ 3.000,00 (três mil reais), para fazer face à despesas de 

 DEPTO DE DESAPROPRIAÇÕES
 DESPACHO DO GABINETE DA PROCURADO-

RIA – DESAP
SEI 6022.2019/0005598-4 - DEPARTAMENTO DE DE-

SAPROPRIAÇÕES Pagamento de valor relativo à complemen-
tação de imissão na posse na Ação de desapropriação de autos 
nº 1069670-85.2019.8.26.0053 – 10ª VFP. Autorização para 
emissão de Nota de Empenho. Em face dos elementos que ins-
truem o presente e à luz do disposto no Decreto n° 59.171, de 
10/01/2020, bem como pela competência delegada na Portaria 
nº 01/16 – PGM/CGGM.G, AUTORIZO a emissão de nota de 
empenho, onerando a dotação n° 86.00.86.22.17.451.3005.
5.013.4.4.90.61.00.03 do orçamento vigente no valor de R$ 
94.873,43 (noventa e quatro mil, oitocentos e setenta 
e três reais e quarenta e três centavos), conforme nota 
de reserva com transferência de recursos (Doc. 032605535), 
correspondente ao depósito complementar da oferta para fins 
de imissão na posse de imóvel necessário à implantação do 
Melhoramento “Córrego Paciência” no âmbito da ação expro-
priatória de autos nº 1069670-85.2019.8.26.0053 – 10ª VFP.

SEI 6021.2020/0001302-1 - DEPARTAMENTO DE DE-
SAPROPRIAÇÕES Pagamento de honorários definitivos de 
Perito Judicial na Ação de desapropriação de autos nº 1073088-
31.2019.8.26.0053 – 6ª VFP. Autorização para emissão de Nota 
de Empenho. Em face dos elementos que instruem o presente 
e à luz do disposto no Decreto n° 59.171, de 10/01/2020, bem 
como pela competência delegada na Portaria nº 01/16 – PGM/
CGGM.G, AUTORIZO a emissão de nota de empenho, onerando 
a dotação n° 21.00.21.10.02.062.3024.4.817.3.3.90.36.00.
00 do orçamento vigente no valor de R$ 6.750,00 (seis mil, 
setecentos e cinquenta reais), conforme nota de reserva de 
recursos (Doc. 034042742), em nome de WALMIR PEREIRA 
MODOTTI, CPF nº 050.457.788-38, correspondente ao pa-
gamento dos honorários periciais definitivos fixados em juízo.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO: 6018.2020/0020559-5
DESPACHO DO SECRETÁRIO
À vista dos elementos contidos no presente, com funda-

mento no §5º do art. 42 da Lei Federal nº 8.666/1993 e da Lei 
Federal nº 8.080/1990, AUTORIZO o Primeiro Termo Aditamento 
ao Contrato 051/2020/SMS-1/CONTRATOS, celebrado com 
pessoa jurídica de direito privado SANED ENGENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS S.A., 68.976.224/0001-77, para a prorrogação 
do período da execução por 60 (sessenta) dias, até 17/12/2020, 
visando a realização da reforma da UBS Burgo Paulista, no 
âmbito do projeto Avança Saúde São Paulo, que contará com 
recursos do financiamento realizado pelo Banco Interamericano 
de Desenvolvimento – BID, consoante política de aquisições 
GN-2349-9 (027636750), através do Empréstimo 4641/OC-BR 
(027636713).

 PROCESSO: 6018.2020/0058885-0
GRUPO GESTOR DO CENTS
INTERESSADO: OSCIP - AMIGO DA VEZ ASSOCIAÇÃO SEM 

FINS LUCRATIVOS - CNPJ 21.572.024/0001-95
ASSUNTO: Requerimento de Reinscrição/Inscrição no CENTS
DESPACHO DO GRUPO GESTOR DO CENTS
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 

de 1º/12/11, nos termos do art. 5º, caput, e na Portaria nº 
760/2018-SMS.G, que delega para a Coordenação do Grupo 
Gestor a competência de deferir a reinscrição no CENTS, com 
base na documentação apresentada e no parecer da COJUR/
SMS-G, SEI 034152801, DEFIRO a reinscrição da OSCIP - AMIGO 
DA VEZ ASSOCIAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS, CNPJ sob o nº 
21.572.024/0001-95, no Cadastro Municipal Único de Entidades 
Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

 PROCESSO: 6018.2020/0064354-1
GRUPO GESTOR DO CENTS
INTERESSADO: Organização Social - Casa de Saúde Santa 

Marcelina - CNPJ 60.742.616/0001-60
ASSUNTO: Requerimento de Reinscrição/Inscrição no CENTS
DESPACHO DO GRUPO GESTOR DO CENTS
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 

de 1º/12/11, nos termos do art. 5º, caput, e na Portaria nº 
760/2018-SMS.G, que delega para a Coordenação do Grupo 
Gestor a competência de deferir a reinscrição no CENTS, com 
base na documentação apresentada e no parecer da COJUR/
SMS-G, SEI 034152725, DEFIRO a reinscrição da Organização 
Social - CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA, CNPJ sob o nº 
60.742.616/0001-60, no Cadastro Municipal Único de Entidades 
Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUDESTE

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
P.A. 6018.2020/0056719-5 À vista do noticiado no pre-

sente administrativo, em especial das manifestações da Su-
pervisão de Administração e Finanças desta Coordenadoria 
e Assessoria Jurídica, que acolho, respeitadas as diretrizes 
orçamentárias vigentes, nos termos da competência delegada 
pelo Decreto Municipal nº 46.209 e da Portaria nº 727/2018 
– SMS.G, e, fundamentado pelos Decretos nº 46.662/2005, 
artigo 3º, I e II, c/c art. 7º, inciso V, e nº 55.427/2014, APROVO 
a minuta do edital e AUTORIZO a abertura do presente certa-
me licitatório, modalidade PREGÃO, tipo ELETRÔNICO, com 
critério de julgamento menor preço por item, objetivando 
a aquisição de INSTRUMENTAIS OFTALMOLÓGICOS para 
utilização em unidades de saúde desta Coordenadoria Regional 
de Saúde Sudeste .

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
P.A. 6018.2020/0039223-9 À vista do noticiado no pre-

sente administrativo, em especial das manifestações da Su-
pervisão de Administração e Finanças desta Coordenadoria 
e Assessoria Jurídica, que acolho, respeitadas as diretrizes 
orçamentárias vigentes, nos termos da competência delegada 
pelo Decreto Municipal nº 46.209 e da Portaria nº 727/2018 – 
SMS.G, e, fundamentado pelos Decretos nº 46.662/2005, artigo 
3º, I e II, c/c art. 7º, inciso V, e nº 55.427/2014, APROVO a minu-
ta do edital e AUTORIZO a abertura do presente certame licita-
tório, modalidade PREGÃO, tipo ELETRÔNICO, com critério de 
julgamento menor preço por item, objetivando a aquisição de 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR para utilização em unidades 
de saúde desta Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste .

PORTARIA Nº 49/2020 CRS-SUDESTE
A Coordenadora Regional de Saúde Sudeste, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas e, nos termos da 
competência delegada pelo decreto Municipal nº 46.209 e da 
Portaria nº 727/2018 – SMS.G, RESOLVE:

I- Designar a servidora ANA CRISTINA KANTZOS, Ana-
lista de Saúde, Médico IV, RF 605.337.8/5, para, a partir de 
01/10/2020 e até ulterior deliberação, responder pelo expedien-
te da SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE PENHA. 

II- Ficam convalidados e ratificados todos os atos decor-
rentes das disposições acima, que porventura tenham sido 
praticados até a presente data.

PROCESSO Nº 6210.2020/0000851-3
DESPACHO
I – À vista dos elementos constantes no processo adminis-

trativo em tela, e no uso das atribuições conferidas no artigo 
4º, XIV da Lei Municipal 13.766/2004, com fundamento no art. 
65 da lei 8.666/93, AUTORIZO a lavratura de Termo Aditivo do 
Termo de Contrato 304/2020, cujo objeto é contratação de ser-
viços de avaliação das condições higiênico-sanitárias do serviço 
técnico de nutrição e dietética, a ser firmado com a empresa 
INSTITUTO NACIONAL DE ANALISES E PESQUISAS LTDA, CNPJ 
04.248.764/0001-51, para formalizar a correção da disposição e 
dos valores unitários dos itens 06 e 07, constante da tabela de 
serviços da Cláusula I do Termo 304/2020 de contrato, nos se-
guintes termos: o item 06 - Serviço de Consultoria - Quantidade 
12 – Valor Unitário R$ 300,00 e Item 07 - Análise microbioló-
gica de ambiente – Quantidade 12 – Valor Unitário R$ 140,00, 
ficando ratificadas as demais disposições do referido termo.

II – Publique-se.

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 BENEFÍCIOS

 INSCRIÇÃO DE PENSIONISTAS – DEFERIDOS
6310.2020/0000502-0 - THIAGO DOS SANTOS LIMA - À 

vista das informações, documentos apresentados e Laudo Médi-
co de documento SEI 033270288, DEFIRO o pedido constante 
no documento SEI nº 025995221, com base nos Decretos Muni-
cipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, e nos artigos 2º, inciso I e 
12, inciso III da Lei Municipal n° 15.080/2009, e na Lei Munici-
pal nº 17.020/2018, regulamentadas pelo Decreto 58.708/2019, 
em seu artigo 1º, inciso II , §1º e §2º, inciso IV.

 DIVISÃO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE

 CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – 
HOMOLOGAÇÃO

6016.2020/0071155-4 - PMSP – CELINA CANDIDO DOS 
SANTOS – RF(s): 669.166.8-01 - CTC(s) nº(s) 1661/IPREM/2020 
emitida(s) em 30/09/2020;

6024.2020/0008088-4 - PMSP – MARCIA VALENTAS RO-
MERA – RF(s): 536.50

5.8-01 - CTC(s) nº(s) 1667/IPREM/2020 emitida(s) em 
01/10/2020;

6016.2020/0083851-1 - PMSP – LUZIA DO CARMO NAS-
CIMENTO MARINI – RF(s): 621.125.9-01 - CTC(s) nº(s) 1684/
IPREM/2020 emitida(s) em 06/10/2020;

6029.2020/0015854-6 - PMSP – JOEL GLICERIO DE 
MELLO – RF(s): 623.687.1-01 - CTC(s) nº(s) 1672/IPREM/2020 
emitida(s) em 01/10/2020;

6016.2020/0082476-6 - PMSP – MARIA TERESA MININEL – 
RF(s): 685.355.2-01 - CTC(s) nº(s) 1662/IPREM/2020 emitida(s) 
em 01/10/2020;

6013.2019/0003801-0 - PMSP – CLEUDA CANATO – RF(s): 
132.840.9-01 - CTC(s) nº(s) 1582/IPREM/2020 emitida(s) em 
11/09/2020 e

6016.2020/0083736-1 - PMSP – ANA MARIA SILVA – RF(s): 
137.192.4-01 - CTC(s) nº(s) 1676/IPREM/2020 emitida(s) em 
02/10/2020.

HOMOLOGO as Certidões de Tempo de Contribuição emi-
tidas com fundamento nas disposições da Portaria MPS nº 
154/2008. Publicada no DOU de 16/05/2008.

 FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - QUITAÇÃO
SEI 6310.2020/0003010-5– RUBENS BORGES e ROSEMEIRE 

FUENTES DE FREITAS.
6310.2020/0002964-6 OZIRIS FERNANDES DE FARIA e ANA 

CRISTINA BATISTA MENDONÇA DE FARIA.
6310.2020/0003034-2 ODAIR MONASTERO e SANDRA 

APARECIDA MARINO.
6310.2020/0003009-1 IVONETE SILVA.
6310.2020/0002999-9 NADIR MARIA DE OLIVEIRA,
Autorizo, de conformidade com a competência de-

legada pelo Titulo de Nomeação n° 191, publicado no 
DOC em 01/10/2019, a quitação do débito hipotecário, por 
ter o IPREM , recebido do (s) devedor (es)a totalidade dos seus 
créditos, razão pela qual dá ampla e geral quitação, para nada 
mais pretender a este título.

 PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 DESPACHOS EXARADOS PELA PROCURADO-
RA GERAL

6021.2019/0054510-2 - Pagamentos: ressarcimentos 
- Aline Rocha Gorga - 1.À vista dos elementos que instruem 
o presente, em especial da manifestação da Assessoria Técnica 
da Coordenadoria Geral de Gestão e Modernização desta Pro-
curadoria Geral, no uso da competência conferida pelo art. 28 
da Lei Municipal 16.974/19, c.c. art. 1º do Decreto Municipal 
44.891/04, com fundamento no artigo 305, do Código Civil, 
DEFIRO o pedido de reembolso formulado pela interessada, 
no valor de R$862,08 (oitocentos e sessenta e dois reais e oito 
centavos). 2. Em consequência, autorizo a emissão de nota de 
empenho, no valor total dos recursos, que deverão onerar a 
dotação orçamentária 21.10.02.122.3024.2100.3390.9300.00.

6021.2019/0054643-5 - Pagamentos: ressarcimentos 
- Aline Rocha Gorga - 1.À vista dos elementos que instruem 
o presente, em especial da manifestação da Assessoria Técnica 
da Coordenadoria Geral de Gestão e Modernização desta Pro-
curadoria Geral, no uso da competência conferida pelo art. 28 
da Lei Municipal 16.974/19, c.c. art. 1º do Decreto Municipal 
44.891/04, com fundamento no artigo 305, do Código Civil, 
DEFIRO o pedido de reembolso formulado pela interessada, 
no valor de R$686,09 (seiscentos e oitenta e seis reais e nove 
centavos). 2. Em consequência, autorizo a emissão de nota de 
empenho, no valor total dos recursos, que deverão onerar a 
dotação orçamentária 21.10.02.122.3024.2100.3390.9300.00.

 COORDENADORIA GERAL DO 
CONSULTIVO

 DESPACHO DO COORDENADOR GERAL DO 
CONSULTIVO

6046.2020/0004013-0-ALEXANDRE CALIXTO DOS 
SANTOS. Pedido de ressarcimento de danos morais fundamen-
tado no Dec. Mun. 57.739/2017. Apurada a responsabilidade 
da COMPANHIA TELEFONICA. Fato de terceiro e ilegitimidade 
do Município. Proposta de indeferimento. Considerados os ele-
mentos da Instrução Processual e a manifestação da PGM.AJC, 
e no uso da competência prevista no art. 3º, I, do Dec. Mun. 
57.739/2017, INDEFIRO o pedido de INDENIZAÇÃO formulado 
por ALEXANDRE CALIXTO DOS SANTOS, em razão da ilegiti-
midade de parte do Município.

As dúvidas apresentadas pelas Conselheiras Maria de 
Fátima dos Santos e Maria Esther de Sousa foram prontamente 
dirimidas pela equipe que realizou a apresentação.

Essa apresentação será colocada no site da SEHAB, na 
página do CMH/CECMH no Módulo APRESENTAÇÕES, cujo 
link de acesso é:

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/habita-
cao/participacao_social/conselhos_e_orgaos_colegiados/cmh/
index.php?p=278274

Deliberação: O relatório contendo o parecer técnico da 
SEHAB referente às contas do Fundo Municipal de Habitação no 
período de 01/01/2020 a 30/6/2020 foi submetido à apreciação 
e aprovado por unanimidade dos Conselheiros presentes na 
reunião.

Esse relatório de prestação de contas será objeto de pu-
blicação de Resolução CMH nº138 no Diário Oficial da Cidade 
de São Paulo.

4) Apresentação do Detalhamento do Cálculo da Remu-
neração da COHAB-SP nas Prestações de Contas do FMH de 
2019 e no 1º Semestre de 2020- Apresentação pela Diretoria 
Financeira da COHAB-SP com base nas Resolução CFMH nº23 e 
Resolução CMH nº20

Na última reunião da Comissão Executiva do CMH de 
21/7/2020 as perguntas dos Conselheiros presentes naquela 
reunião demonstraram uma necessidade de aperfeiçoamento 
no detalhamento do Cálculo da Remuneração da COHAB-SP 
na operacionalização dos recursos e operações do FMH na 
fase de produção, comercialização, administração de crédito e 
regularização.

A Secretaria Executiva do CMH elaborou um formulário 
contendo a estrutura desses cálculos seguindo a Resolução 
CFMH nº23 e Resolução CMH nº20 e que permite uma maior 
elucidação dos cálculos devidos pelo FMH à operadora.

Com essa metodologia utilizada pela Sra. Silvia Augusta de 
Araújo, da Diretoria Financeira da COHAB-SP, apresentou-se aos 
Conselheiros as demonstrações dos cálculos da remuneração 
da COHAB-SP referentes ao exercício de 2019 e ao 1º semestre 
de 2020.

Deliberação: As apresentações feitas neste item da pauta 
serão colocadas no site CMH/CECMH no Módulo APRESENTA-
ÇÕES cujo link de acesso é: https://www.prefeitura.sp.gov.br/
cidade/secretarias/habitacao/participacao_social/conselhos_e_
orgaos_colegiados/cmh/index.php?p=278274

5) Execução Orçamentária da SEHAB no 1º Semestre de 
2020- Apresentação pela SEHAB/DEPLAN

Atendendo solicitação feita pelos Conselheiros na última 
reunião da Comissão Executiva do CMH de 21/7/2020, a Sra. 
Vanessa Padiá, integrante do DEPLAN/SEHAB, apresenta nesta 
reunião a execução orçamentária da SEHAB até agosto de 
2020.

Deliberação: A apresentação feita neste item da pauta 
será colocada no site CMH/CECMH no Módulo APRESENTA-
ÇÕES cujo link de acesso é: https://www.prefeitura.sp.gov.br/
cidade/secretarias/habitacao/participacao_social/conselhos_e_
orgaos_colegiados/cmh/index.php?p=278274

6) Pontos de Pauta para a próxima reunião do Conselho 
Pleno do CMH que ocorrerá em 05/11/2020 e aprovados por 
unanimidade dos Conselheiros presentes:

* Informações sobre a Regularização Fundiária dos Diver-
sos Empreendimentos Habitacionais no âmbito da COHAB-SP, 
cuja apresentação estará a cargo do Sr. Nilson Edson Leônidas 
e equipe.

* Execução do Plano de Metas da Habitação de 2017-2020 
e Execução Orçamentária da SEHAB atualizada em 2020, cujas 
apresentações estarão a cargo das equipes da SEHAB (A Com-
panhia Metropolitana de Habitação de São Paulo participa em 
conjunto com a Secretaria Municipal de Habitação nas metas 
29, 30 e 31).

Luiz Ricardo Viegas de Carvalho
SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE HABITAÇÃO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE HABITAÇÃO

 COORDENADORIA DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA - CRF-G

 Processo: 6014.2020/0002484-0
Interessado(s): Companhia de Desenvolvimento Habitacio-

nal e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, representada por 
Diagonal Transf.de Territórios/MMP

Assunto: REURB-S
DESPACHO: INTERLOCUTÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO
Em face dos elementos constantes deste processo adminis-

trativo e consderando:
I - A solicitação da CDHU (033508330);
II - Que o núcleo está gravado como Zona Especial de 

Intereese Social e seus moraores são predominantemente de 
baixa renda;

III - O disposto no Inciso I, do art. 13 da Lei 13.465 de 11 
de julho de 2017;

IV - Que a classificação não se pode ser confundida coma 
aprovação do processo de REURB, podendo a REURB ser deferi-
da ou indeferida ao final.

Classifico a Regularização do Núcleo "Iguatemi D", como 
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social - REURB-S.

Processo: 6014.2020/0001954-0
Interessado(s): Defensoria Publica do Estado de São Paulo 

(núcleo denominado de Maurice Denis)
Assunto: REURB-S
DESPACHO: INTERLOCUTÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO
Em face dos elementos constantes deste processo adminis-

trativo e consderando:
I - A solicitação da Defensoria Pública do estado de São 

paulo (011250292);
II - Que o núcleo está gravado como Zona Especial de 

Intereese Social e seus moraores são predominantemente de 
baixa renda;

III - O disposto no Inciso I, do art. 13 da Lei 13.465 de 11 
de julho de 2017;

IV - Que a classificação não se pode ser confundida coma 
aprovação do processo de REURB, podendo a REURB ser deferi-
da ou indeferida ao final.

Classifico a Regularização do Núcleo "Maurice Denis", 
como Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social - 
REURB-S.

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PROCESSO Nº 6210.2020/0009259-0
Despacho interno
I – A vista dos elementos constantes nestes autos e no uso 

da competência que me confere o artigo 4º da Lei 13.766/2004, 
APLICO à empresa PROFARMA SPECIALITY S.A, CNPJ nº 
81.887.838/0007-36, a penalidade de multa no montante de 
R$ 504,00 (quinhentos e quatro reais), que corresponde a 10% 
sobre o valor da Nota Fiscal nº 376766, em virtude do atraso na 
entrega do material, com fundamento nas informações inseri-
das no Anexo da Nota de Empenho nº 2422/2020.

II - Publique-se.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 9 de outubro de 2020 às 00:38:24.


